
Boletim Geral do CBMDF nº 091, de 15 Mai 00  

CPCIF – APROVAÇÃO – PORTARIA 

 

PORTARIA Nº 015-CBMDF, DE 15 MAIO DE 2000. 

 

                                                                              Aprova a realização do Curso de Prevenção 

e Combate a Incêndio Florestal – CPCIF. 

 

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 47, do Regulamento de Organização 

Básica do CBMDF, aprovado pelo Decreto nº 16.036, de 04 Nov 94; RESOLVE: 

 

Art. 1° – Aprovar a realização do Curso de Prevenção e Combate a Incêndio 

Florestal – CPCIF, em caráter excepcional, de acordo com o previsto na portaria nº 039 de 31 

AGO 1999 (NPPCCE). 

Art. 2° – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Brasília-DF, 15 de maio de 2000. 

OSCAR SOARES DA SILVA – CEL QOBM 

Comandante-Geral do CBMDF 
 


